MENSAGEM N.º 140, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011.

Retifica justificativa lançada na Mensagem n.º 128, de 16 de novembro de 2010, e encaminha novas informações e esclarecimentos para instrução do Substitutivo n.º 2 ao Projeto de Lei Complementar n.º 2/2010.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, retificamos a justificativa lançada no parágrafo sétimo da Mensagem n.º 128, de 16 de novembro de 2010, que tem a seguinte redação:

“Por seu turno, o setor de cadastro imobiliário desta Prefeitura foi o responsável pela formatação da Planta de Valores Venais então estabelecida pelo Decreto n.º 3.718/2009, tendo sido avaliados os imóveis (edificação e terreno) abaixo de 50% dos valores praticados no mercado imobiliário.” (grifou-se)

2.

A parte final desse parágrafo merece, de fato, reparo, porquanto tal justificativa não reflete a metodologia utilizada na avaliação imobiliária promovida pelo setor de cadastro imobiliário. De outra parte, é consabido que o artigo 33 do Código Tributário Nacional estabelece que a base de cálculo do IPTU é o valor venal, isto é, o valor praticado no mercado imobiliário, embora esse parâmetro não seja, na prática, satisfeito pelas municipalidades brasileiras, sopesadas inúmeras dificuldades e circunstâncias, aí incluída a desestruturação do setor de cadastro imobiliário e o alto custo na contratação de empresa de avaliação imobiliária. Diante disso, o que se vê é a opção pela presunção/estimativa do valor dos imóveis, inclusive com base em plantas genéricas, como é o caso do nosso Município.
3.

A esse propósito, convém trazer à colação o seguinte excerto do Parecer n.º 1800/2010, do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – Ibam –, constante dos autos do processo legislativo que alberga o SB 2 ao PLC 2/2010:

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR HERMES MARTINS
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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“Com efeito, por força do artigo 33 do Código Tributário Nacional, a base de cálculo do IPTU é o valor venal do imóvel. Ou seja, é o valor de compra e venda do bem no mercado. O ideal seria o Município avaliar diretamente cada propriedade, com intuito de determinar seu valor venal. Tal procedimento, contudo, é inviável. O recurso comumente adotado, então, é o da aprovação de lei municipal, estabelecendo uma planta genérica, em que o valor dos imóveis é presumido, tendo em conta suas metragens e outros fatores predeterminados. É a partir dessa planta genérica, portanto, que o valor venal dos imóveis é estimado e a base de cálculo do IPTU estabelecida.” (grifou-se) 
4.

Assim, reforçamos que a avaliação imobiliária, para efeito de apuração do IPTU, consubstancia-se na presunção/estimativa do respectivo valor do imóvel, sopesados critérios como valores médios praticados no mercado, inclusive setorialmente, a localização do bem imóvel, as melhorias recebidas pela área, os equipamentos urbanos entre outros.

5.

Lado outro, aproveitamos o ensejo para informar a essa Casa Legislativa, para melhor esclarecimento, que arrecadamos em decorrência do IPTU baseado no agora anulado Decreto n.º 3.718/2009 (mesma planta do SB 2 ao PLC 2/2010) a surpreendente cifra de R$ 2.109.370,51 (dois milhões cento e nove mil trezentos e setenta reais e cinquenta e um centavos), em apenas 20 dias, precisamente de 21/10/2010 a 11/11/2010, isso mesmo diante de todas as circunstâncias, cujo valor fora devolvido mais tarde aos respectivos contribuintes, o que representa um indicador que enfraquece a tese do chamado risco moral ou de um eventual boicote/inadimplência ao pagamento do IPTU por parte daqueles contribuintes com maior capacidade econômica e financeira.    
6.

Sobre a polêmica que se criou consubstanciada no fato de que aqueles que têm melhores condições financeiras (muitos se reportam aos comerciantes locais) suportarão os efeitos dos benefícios tributários constantes do SB 2 ao PLC 2/2010 (isenções, redução de alíquota etc), há que se ponderar que recentemente o Supremo Tribunal Federal, ao julgar constitucional lei do Município de São Paulo que institui o IPTU progressivo, sedimentou o entendimento de que aquelas pessoas com maior capacidade financeira devem contribuir mais, sobretudo para possibilitar que o Poder Público cumpra sua função social. Nas palavras do eminente Ministro Carlos Ayres Brito, que acompanhou o voto condutor proferido pelo não menos ilustre Ministro Marco Aurélio Mello, “...trata-se de justiça social imobiliária, com tratamento desigual para quem é imobiliariamente desigual”.   

7.

Outro fato que tem sido levantado nessa Casa é o de que o SB 2 ao PLC 2/2010 não atende à Lei de Responsabilidade Fiscal, porquanto não estaria acompanhado de estimativa de impacto econômico e orçamentário.
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8.

Conforme já amplamente registrado, inclusive na Mensagem n.º 136, de 17/12/2010, o projeto em questão está em plena consonância com os ditames insertos na Lei de Responsabilidade Fiscal. Vejamos.
9.

De plano, impende considerar que o Substitutivo n.º 2 ao PLC 2/2010 é constitucional e preenche todos os requisitos legais, jurídicos e técnicos, inclusive foi essa a conclusão que chegou a douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos dessa Casa, por meio do Parecer n.º 185, de 6/12/2010, aprovado por unanimidade pelo precitado colegiado.

10.

Sob a ótica da Lei de Responsabilidade Fiscal, igualmente o Substitutivo n.º 2 ao PLC 2/2010 está em perfeita consonância com tal diploma legal, mormente com o disposto em seu artigo 14 in verbis:

“Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II – estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:

I – às alterações das alíquotas dos impostos previstos os incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;

II – ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.” (grifou-se) 
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11.

Preambularmente, há que se notar que o Substitutivo n.º 2 ao PLC 2/2010 está devidamente acompanhado da estimativa do impacto orçamentário e financeiro, consubstanciada pelo Parecer n.º 8, de 26/11/2010, da lavra do Economista Danilo Bijos Crispim, hoje Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Controle Interno desta Prefeitura.

12.

Frise-se, a propósito, que a expressão estimativa significa qualquer tipo de estudo baseado em evidências, segundo os melhores dicionários da Língua Portuguesa.

13.

Ao se produzir um estudo desse naipe o técnico deve considerar, alternativamente, os seguintes fundamentos: de um lado o fator empírico/numérico/estatístico e de outro o teórico.

14.

No caso da estimativa prevista no Parecer n.º 8/2010, a opção foi pela teoria econômica que, mesmo sopesadas as circunstâncias e a ausência de dados estatísticos e numéricos, indicou/estimou/previu a direção do comportamento da receita. 

15.

A estimativa em questão concluiu que o efeito das alterações constantes do Substitutivo n.º 1 ao PLC 2/2010 é indeterminado, apresentando-se a provável ocorrência de três cenários: impactos positivo, nulo ou negativo.

16.

Sendo o impacto positivo ou nulo, o que é mais provável ocorrer, está resolvida a questão, ou seja, não estaremos diante de renúncia de receita.

17.

Se, ao contrário, o impacto for efetivamente negativo ter-se-á a incidência de renúncia de receita. Contudo, essa renúncia será contornada com o contingenciamento das despesas fiscais ou a utilização da reserva de contingência para a insuficiência de arrecadação, de modo a preservar as metas de resultado primário e nominal estabelecidos pela LDO de 2011. Ademais, o IPTU e a Taxa de Coleta de Lixo possuem baixa participação na composição da receita total do Município, representando somente 4,19% da receita no período de 2011 a 2013.

18.

A propósito, caso haja de fato impacto negativo iremos considerar a renúncia na estimativa da receita para o exercício financeiro de 2012 e seguintes.

19.

Por outro lado, a LRF exige que a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deva atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias.

20.

O atendimento à LDO significa não contrariar nenhuma de suas disposições e, sobretudo, não comprometer as metas de resultados fiscais.
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21.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias relativa ao exercício de 2011 (Lei n.º 2.656, de 30/6/2010) prevê em seu texto a possibilidade de ocorrência de projeto de lei que conceda ou amplie benefício de natureza tributária, não vedando, portanto, tal fato.

22.

Nesse sentido, o artigo 22 dispõe in verbis:

“O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária somente será aprovado se atendidas as exigências do artigo 14 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000.” (grifou-se)

23.

Portanto, se o Substitutivo n.º 2 ao PLC 2/2010 atende ao artigo 14 da LRF também atende à lei de diretrizes orçamentárias, como é o caso.

24.

 Igualmente, as alterações tributárias constantes do substitutivo em questão não comprometerão as metas de resultados fiscais, conforme deixou claro e inconteste o Economista Danilo Bijos Crispim em seu substancioso parecer técnico que inclusive não fora refutado por nenhum outro profissional habilitado em Ciências Econômicas.

25.

Além de exigir a estimativa do impacto orçamentário e financeiro, bem como a conformação com a lei de diretrizes orçamentárias, o artigo 14 da LRF também exige, alternativamente, o atendimento às seguintes condições: I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; II – estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

26.

Mesmo que o atendimento às condições seja de forma alternativa, reputamos que o SB 2 ao PLC 2/2010 está em consonância com esses dois requisitos. Vejamos.
27.

Com relação à primeira condicionante, há de enfatizar-se que o PLC 2/2010 foi protocolizado nessa Casa no dia 16/11/2010, posteriormente à protocolização do PL 54/2010 que ocorreu no dia 19/10/2010. 

28.

Se tivéssemos os dados estatísticos e numéricos que nos permitissem precisar o impacto e eventual renúncia, é compreensível que ainda assim não haveria como prever tal impacto na estimativa da lei orçamentária relativa ao exercício de 2011, porquanto o PLC 2/2010 foi confeccionado posteriormente ao projeto da LOA 2011. Nem mesmo por meio de emenda seria possível promover essa alteração, uma vez que o prazo para emendar o PL 54/2010 se expirou em 19/11/2010, apenas três dias depois de protocolizado o PLC 2/2010, sendo humana e tecnicamente impossível reformular a peça orçamentária em causa.
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29.

Todavia, as alterações tributárias previstas no SB 2 ao PLC 2/2010 não contrariam a condição postada no inciso I do artigo 14 da LRF, uma vez que não haverá comprometimento das metas de resultados fiscais, razão e preocupação maior dessa condicionante.

30.

Com relação à segunda condicionante – estar acompanhada de medidas de compensação... –, impende gizar que o SB 2 ao PLC 2/2010 contém relevantes medidas de compensação assim consubstanciadas:

a) Ampliação da base de cálculo do IPTU por meio do estabelecimento da nova Planta Genérica de Valores Venais do IPTU com 24 zonas fiscais. Para se ter uma idéia do incremento que decorrerá dessa nova planta, tomemos, por exemplo, os lançamentos desse imposto no exercício de 2010 (antiga planta, após a anulação do Decreto n.º 3.718/2009) que correspondeu ao importe de R$ 4.064.749,93 (quatro milhões sessenta e quatro mil setecentos e quarenta e nove reais e noventa e três centavos) e, a título de simulação, no exercício de 2011 (nova planta constante do substitutivo) o valor apurado em torno de  R$ 10.060.000,00 (dez milhões e sessenta mil reais). Assim, mesmo consideradas as isenções constantes do substitutivo sob exame, a ampliação da base de cálculo é suficiente para fazer face a esses benefícios tributários;
b) Instituição do Programa Nota Fiscal Unaiense que poderá incrementar substancialmente o ISSQN e o ICMS, observada a respectiva cota-parte; além disso, temos o Cadastro Positivo de Contribuintes que incentivará efetivamente o contribuinte a pagar seus impostos em dia para obter descontos e prêmios, o que contribuirá para regularizar o fluxo de caixa e não frustrar a previsão de ingresso financeiro no Tesouro, aumentando, sem dúvida, o potencial arrecadatório do Município e, em consectário, diminuindo a inadimplência e as consequentes execuções fiscais;

c) Aquecimento Econômico que tem sido hodiernamente utilizado como medida capaz de ampliar a base de cálculo dos impostos, o que não é novidade para essa Casa, porquanto na apreciação de projetos de lei de reforma administrativa da Prefeitura, esse parâmetro foi utilizado. Esse aquecimento deve ser analisado sob duas óticas. É que haverá o aquecimento geral da economia e um aquecimento mais pontual/local, porquanto é de se presumir que o contribuinte isento aplicará na economia os valores que deixará de recolher ao Fisco, movimentando, inclusive, o comércio unaiense.   
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31.

Por oportuno, cremos que o Substitutivo n.º 2 ao PLC 2/2010, a par de socializar o IPTU, está plenamente conforme com os ditames constitucionais, fiscais, legais e técnicos, merecendo, bem por isso, o apoio dos membros dessa Casa de Leis, inclusive para preencher lacuna existente em nossa legislação tributária que até então, absurdamente, não conta com uma planta genérica de terrenos nem tampouco com valor referencial padrão da edificação por metro quadrado estabelecidos por lei.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA
Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO

Secretário Municipal da Fazenda

DANILO BIJOS CRISPIM

Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Controle Interno
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DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos
2

